COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº. 115/2015                
Objeto:   Projeto de Lei nº. 4186, de 20 de julho de 2015, que “Autoriza a doação de imóveis, com encargos, à empresa Setta Energy Ltda.”
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:       Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

1. Relatório 
[bookmark: _GoBack]			Trata-se de projeto de lei, de origem parlamentar, que visa autorizar a doação de imóveis, com encargos, à empresa Setta Energy Ltda.

2. Parecer e votos
	O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, porquanto o conteúdo nele versado não se encontra reservado ao campo material próprio da lei complementar, do decreto legislativo ou da resolução, motivo pelo qual está correta a modalidade legislativa utilizada. 
		Quanto à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município Legislar sobre matéria de interesse local.
 		Constata-se, também, que a matéria não integra o campo reservado à iniciativa da Câmara Municipal, consoante interpretação do art. 51, da Constituição Federal, art. 66, I, da Constituição Estadual e art. 74 da Lei Orgânica de Patos de Minas, sendo, portanto, legítima a iniciativa executiva.
		No que se refere ao conteúdo da proposta legislativa em análise, cumpre registrar que a Assessoria Jurídica desta Casa, manifestou nas reuniões da CLJR no sentido de que o mais adequado seria a utilização do instituto da concessão de direito real de uso e não o da doação, mediante prévio procedimento de chamamento público no qual se garanta a participação de todos os eventuais interessados e com observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, do julgamento objetivo, etc. Destacou, ainda, que os incentivos possíveis de serem concedidos estão contemplados na Lei Complementar n.º 428, de 16 de setembro de 2013 que “Dispõe sobre a criação de incentivos ao desenvolvimento econômico no município de Patos de Minas”, inclusive com definição de contrapartida em favor do interesse público.
		Entretanto, como não restou definido, no rol do art. 3º da referida lei, a modalidade a ser utilizada (doação ou concessão do direito real de uso), a CLJR, por ora, mantém a diretriz constante do Projeto de Lei, qual seja, a utilização do instituto da doação, até porque foi o adotado para os demais terrenos do Distrito Industrial III, na Fazenda Barreiro.
		Ademais, insta salientar por oportuno que a proposta legislativa em tela está consonância com o interesse público, na medida em que tem por finalidade fomentar a expansão industrial no município e, reflexamente, a oferta de empregos e o desenvolvimento das atividades econômicas, além de, a longo prazo, propiciar a ampliação da arrecadação tributária.  
		Assim, considerando a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação da matéria, com a mesma redação, em primeiro turno de votação.

 		Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de agosto de 2015.
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